Estado do Rio Grande do Sul
Municipio de Ibiraiaras

§ 2° O devedor que seja proprietéario de bens em comunh&o com seu conjuge, para realizar a
adesdo ao REFIS 2026 referente as outras dividas que possua, também devera incluir o débito
que exista em nome da pessoa com quem tem a propriedade em comunh&o, em relagéo aos bens
nesta condigéo.

Art. 11. A Secretaria Municipal de Orgamento e Finangas baixara, de oficio, os créditos
prescritos.

Art. 12. Os créditos de qualquer natureza, ap6s estarem inscritos em divida ativa, poderéo
ser objeto de protesto extrajudicial, na forma que for regulamentado.

Paragrafo Unico. Cabe ao devedor ou executado, apos pago o débito, solicitar a baixa do
protesto, bem como de eventuais anotagdes nos érgdos de crédito, para o que o municipio
expedira a competente certiddo negativa.

Art. 13. A Renlncia de Receita relativamente a remisséo de créditos inscritos em divida
ativa, decorrentes desta Lei, ja esta prevista na Lei de Diretrizes Orgamentérias de 2026, n° 2.761
de 22/08/2025, no Anexo de Metas Fiscais “Estimativa e Compensagéo da Renlncia de Receita”.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor cinco dias ap6s a sua publicagéo.

Gabinete do Prefeito Municipal Ibiraiaras, 11 de junho de 2026.
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